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COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

(AO RELATÓRIO APRESENTADO AO PLC Nº 29, DE 2017) 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 29, de 
2017 (PL nº 3.555, de 2004, na Casa de origem), do 
Deputado José Eduardo Cardozo, que “dispõe sobre normas 
de seguro privado; revoga dispositivos da Lei nº 10.406, de 
10 de janeiro de 2002 (Código Civil); e dá outras 
providências”. 

RELATOR: Senador JADER BARBALHO 

 

I – RELATÓRIO e ANÁLISE  

Após a apresentação do último relatório, no dia 19/03/2024, foi 
apresentada, no dia 9/4/2024, a emenda nº 13, que passo agora a relatar e analisar.   

A emenda nº 13, do Senador Rogerio Marinho, apoiada por diversos 
outros senadores, propõe a inserção do 127-A ao PLC nº 29, de 2017, trazendo uma 
série de alterações ao Decreto-Lei nº 73, de 1966. O dispositivo inserido, em síntese, 
modifica o estatuto jurídico da SUSEP para estabelecer a independência financeira 
e administrativa da autárquica, mandato fixo de seus dirigentes e ausência de 
subordinação hierárquica a qualquer órgão do Poder Executivo.  

Embora a sugestão seja meritória e traga razões suficientes para se 
questionar o arranjo institucional dos órgãos integrantes do Sistema Nacional de 
Seguros Privados, a proposta padece de vício formal.  O Supremo Tribunal Federal 
já decidiu que a disciplina da intervenção econômica do Estado na atividade 
seguradora e resseguradora, ou seja, a política nacional de seguros do País, é matéria 
reservada à lei complementar por força do art. 192 da Constituição. Ao julgar a lei 
ordinária que pretendia quebrar o monopólio estatal do resseguro, o Supremo 
Tribunal Federal declarou sua inconstitucionalidade, registrando-se na emenda que:1 

 

1ADI n. 2.223-MC, rel. Min. Maurício Corrêa, j. em 10.10.2002. Mais recentemente, o entendimento foi reafirmando 
na ADI n. 6262-MC, rel. Min. Edson Fachin, j. em 20.12.2019, já citada na Emenda nº 12. 
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“2. A regulamentação do sistema financeiro nacional, no que concerne 
à autorização e funcionamento dos estabelecimentos se seguro, 
resseguro, previdência e capitalização, bem como do órgão 
fiscalizador, é matéria reservada à lei complementar”  
Dessa forma, inserir o dispositivo sobre o funcionamento da autarquia 

fiscalizadora em um projeto de lei ordinária infringiria o campo reservado pela 
Constituição à lei de outro tipo, gerando a inconstitucionalidade do art. 127-A 
proposto. 

A reorganização do sistema de seguros, tema de maior relevância, mas 
que não é objeto do PLC nº 29, de 2017, e que sequer pode sê-lo por força do art. 
192 da Constituição, está em debate em projeto de lei complementar apresentado na 
Câmara dos Deputados (PLP nº 519, de 2018, de autoria do Deputado Lucas 
Vergilio). As propostas apresentadas e seus fundamentos deveriam ser remetidos 
àquele projeto, tão logo ele chegue a esta Casa, onde poderão ser bem apreciadas e 
incorporadas. 

 
II – VOTO  

Diante do exposto, voto pela rejeição da Emenda nº 13.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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